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À 
HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA 

Sr. Eduardo Cordeiro de Almeida e Silva 
 
 
Referência: Pregão Eletrônico Nacional NF 0398-21 
 
 
Assunto: Impugnação – Resposta – Parcialmente deferida 
 
 Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que a ITAIPU é pessoa jurídica de direito público 

internacional, instituída por Tratado celebrado entre a República Federativa do Brasil e a 

República do Paraguai, não integrante da Administração Pública brasileira ou paraguaia. 

Neste contexto, a binacional possui procedimentos próprios para os certames licitatórios que 

promove (em cumprimento ao prescrito no art. 28º do Estatuto da ITAIPU, Anexo A do 

Tratado), os quais se encontram disciplinados na Norma Geral de Licitação da ITAIPU (NGL). 

 

Portanto, as licitações realizadas pela ITAIPU, diante da sua natureza jurídica 

peculiar, são regidas por sua Norma Geral de Licitação, conforme consta no subitem 2.2.2 do 

Caderno de Bases e Condições (CBC) da concorrência em epígrafe, não lhe sendo aplicável as 

leis de licitação do Brasil e do Paraguai. 

 

 Feitas as considerações iniciais após analisado o teor da impugnação interposta por 
V.Sa., concluímos pelo deferimento parcial do pleito, conforme as seguintes razões: 
 
 
a) Especificações Técnicas: 
Lote 1: Caminhonetes CD 4X4 Diesel 
Os itens 2.17 e 2.39 relativos a capota marítima e alarme poderão ser adaptados?  
 
 Os subitens 2.17 e 2.39 podem ser adaptados. Gentileza reportar-se ao item II, alínea 
“a” do aditamento 2. 
 
b) Especificações Técnicas: 
Lote 2: Caminhonetes Vermelha CD 4X4 Diesel 
Os itens 2.18 e 2.40 relativos a capota marítima e alarme poderão ser adaptados?  
 
 Os subitens 2.18 e 2.40 podem ser adaptados. Gentileza reportar-se ao item II, alínea 
“a” do aditamento 2. 
 
c) Prazo para assistência técnica: 
Consta no edital: 
“4.5 O veículo defeituoso deverá ser reparado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir do instante da comunicação formal a ser expedida pela ITAIPU ao 
FORNECEDOR. Prazo adicional poderá ser concedido, desde que feito por meio de solicitação 
escrita e fundada na justa razão, a qual deverá ser aceita por ITAIPU.” 
Devido à natureza do objeto, disponibilidade de peças, etc., solicitamos que os prazos 
supracitados sejam alterados para 30 (trinta) dias. 
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 Prazo adicional já consta como possibilidade desde que haja fundamentação e justa 
razão. Permanecem inalteradas as condições estabelecidas nas Especificações Técnicas – 
Anexo I para este quesito. 
 
d) Revisões Periódicas: 
A garantia técnica contra defeitos de fabricação será prestada sem ônus para o órgão. No 
entanto, as despesas com revisões periódicas conforme manual do fabricante (necessárias 
para a garantia) bem como despesas de manutenção normal do veículo são de exclusiva 
responsabilidade do proprietário dos veículos, não incluso no preço do veículo. 
As condições de assistência técnica acima citadas atenderão as necessidades deste órgão? 
 
 As revisões de garantia serão custeadas pela Itaipu Binacional. Cabe à CONTRATADA 
apenas a cobertura de peças e mão de obra realizadas em peças defeituosas dentro do 
período de garantia que tenha comprovadamente vício oculto ou falha de fabricação. 
 
e) Valor Estimado Não Desclassificatório Para Fins De Cadastro Da Proposta 
Entendemos que o orçamento estimado que consta no edital NÃO é desclassificatório para fins 
de cadastro da proposta e disputa inicial de lances. Perguntamos: Está correto o nosso 
entendimento? 
 
 Entendimento correto. A análise da exequibilidade, do preço excessivo ou da 
desconformidade com as condições edilícias ocorrerá após a etapa de lances. Além disso, 
observamos que o Orçamento Estimado é uma referência para elaboração da proposta 
comercial, nada obstante o Pregoeiro poderá julgar os preços (unitário e total) ofertados no 
certame de maneira a condizer com a realidade praticada no mercado. 
 
f) IPVA: 
O IPVA será isento ou deverá ser recolhido? 
 
 A ITAIPU é isenta do recolhimento do IPVA no estado do Paraná, portanto não deverá 
ser recolhido. 
 
g) Local de Assistência Técnica 
 
Informamos que a empresa possui concessionários autorizados a prestar assistência técnica 
em diversas localidades do território nacional, inclusive no Estado do PR, conforme dados 
abaixo: 
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Os locais de assistência técnica acima atenderão as necessidades deste órgão? 
 
 A assistência técnica deverá ser realizada no município de Foz do Iguaçu, seja para 
acionamento da garantia ou realização das revisões periódicas de acordo com o manual do 
veículo emitido pela fabricante. Permanecem inalteradas as condições estabelecidas nas 
Especificações Técnicas – Anexo I para este quesito. 
 
 

Por fim, solicitamos a gentileza confirmar o recebimento desta correspondência no 
campo abaixo, devolvendo-a ao e-mail: compras@itaipu.gov.br. 
 

Atenciosamente, 

 
 
 
Daniele Tassi Simioni Gemael 
Superintendente de Compras 
 

 

 
 
 
 

Confirmo o recebimento: 
 
 
____________________________________________     Data:
 ____/____/____ 
 (identificação e assinatura) 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinatura/Firma Digital - 

Itaipu Binacional. Para verificar as assinaturas, clique no link https://pad.itaipu.gov.br/Verificar/CACE-

BDD2-AFE9-21AD ou visite o site https://pad.itaipu.gov.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se 

este documento é válido. 
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